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RATIFICAÇÃO 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA 

PARAIBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR e RATIFICAR a Chamada Pública nº 01/2022, cujo 

objeto é: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

para de forma complementar atender ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, Com base nos elementos constantes do 

Processo, a qual sugere a Contratação de:  

CREDENCIADOS VALOR 

ESTIMADO 

GLOBAL 

GRUPO INFORMAL COM SEU 

ARTICULADOR: MURILO LINS 

CARNEIRO, CPF Nº 114.119.444-96 

MURILO LINS - 

R$ 39.694,38 

JOSÉ LUIZ - R$ 

39.815,64 

LEOMARA 

BEZERRA-  

R$ 38.997,84 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA 

AGRICULTURA FAMILIAR – APAPA 

– CNPJ Nº 30.483.956/0001-52; 

R$ 183.723,54 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

UNIDOS SOMOS MAIS FORTES, 

CNPJ Nº 15.588.492/0001-55 

R$ 154.458,90 

MARILENE MACIEL LINS R$ 24.725,18 

MARIA ALDENI BATISTA BRAGA R$ 24.725,18 

NIVALDA VIEIRA MACIEL R$ 28.763,20 

SANDY BATISTA DE FREITAS R$ 27.343,20 

CINDY JENNIFER VARELO DA 

SILVA 
R$ 27.480,00 

ELISANGELA LIMA DA SILVA 

AVELINO 
R$ 27.502,29 

 

Valor Global estimado do procedimento: R$ 617.229,35 

(SEISCENTOS E DEZESSETE MIL, DUZENTOS E VINTE E 

NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 

 

Sousa Pb, 04 de abril de 2022. 

 

 

ZENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Prefeito em exercicio 

 

LEI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 201, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

Altera a Lei Complementar nº 186, de 5 de dezembro de 2019 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA faz saber que a Câmara 

Municipal de Sousa aprovou, e, ele, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. Altera o caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 186, de 5 de 

dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º Fica estipulada em até R$ 800.00 (oitocentos reais), o valor da 

Gratificação de Atividades Especiais – GAE, a qual será concedida a servidor 

ou grupo de servidores, de cargo de provimento efetivo, em comissão, de 

função gratificada ou contratado, pelo desempenho de atividades especiais ou 

excedentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação em 

sessões plenárias, em comissões, grupo ou equipes de trabalho, inclusive 

durante o recesso. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 01 de abril de 2022, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da 

Paraíba, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Lei originária do autografo nº 001/2022, ao Projeto de Lei 

Complementar nº 001/2022, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
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EXTRATOS 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 

CONTRATO Nº: 551/2022 

CONTRATADO: JAQUELINE PEREIRA MACIEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/ SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DA E.M.E.I.F. RÔMULO PIRES, A CARGO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA. 

VALOR MENSAL EM 
R$: 

R$ 1.212,00 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 

DATA/CONTRATAÇÃO: 01/02/2022 

DATA/RESCISÃO: 31/03/2022 
 

CONTRATO Nº: 547/2022 

CONTRATADO: HELLEN CRISTINA NASCIMENTO 
OLIVEIRA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/ SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA PARA ATENDER 
A NECESSIDADE DA E.M.E.I.F. PAPA PAULO VI, A CARGO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA. 

VALOR MENSAL EM 
R$: 

R$ 1.212,00 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 

DATA/CONTRATAÇÃO: 01/02/2022 

DATA/RESCISÃO: 31/03/2022 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


